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6.º

Fica vedado aos gerentes obrigar a sociedade em quaisquer actos ou
contratos, estranhos aos negócios sociais designadamente, letras de
favor, fianças, avales, cauções e outros semelhantes.

7.º

A gerência fica desde já autorizada a proceder ao levantamento do
capital depositado em nome da sociedade, para ocorrer às despesas
com esta escritura, seu registo e publicações, bem como ao arranque
da sociedade e aquisição de bens de equipamento, na agência em Lou-
rinhã, do Banco Espírito Santo e Comercial de Lisboa.

Está conforme o original.

30 de Maio de 1996. — A Ajudante, Maria Isabel Henriques Reis
Marcolino Pereira. 3000221097

INDOESTE — INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Cadaval. Matrícula n.º 372/
971015; identificação de pessoa colectiva n.º 503986838; inscri-
ção n.º 2; número e data da apresentação: 08/980729.

Certifico o texto que se segue é a reprodução da escritura pública
de aumento de capital com alteração parcial do contrato da sociedade
Indoeste — Indústria e Comércio de Equipamentos para
Construção, L.da, outorgada em 3 de Agosto de 1998, a fl. 7 do livro
n.º 37-C do Cartório Notarial de Cadaval.

No dia 3 de Agosto de 1998, no Cartório Notarial de Bombarral,
perante mim, Maria Margarida Alves da Costa Rego, respectiva No-
tária, compareceram como outorgantes:

1.º Maria Alice Simões, divorciada, natural da freguesia de Figueira
de Lorvão, concelho de Penacova, residente na Urbanização do Pi-
são, lote 54-62 BB, A-dos-Cunhados, Torres Vedras, titular do bilhe-
te de identidade n.º 12812015, de 21 de Abril de 1995, de Lisboa,
contribuinte n.º 169133362.

2.º Manuel Pedro Barardo, casado com Delfina de Jesus Lopes em
comunhão geral, natural da freguesia de Roliça, concelho de Bombar-
ral, residente na Rua de António Lopes Júnior, 1, Vale Francas, Pero
Moniz, Cadaval, titular do bilhete de identidade n.º 6547469, de 20
de Janeiro de 1992, de Lisboa, contribuinte n.º 110003640.

3.º Rui Manuel Lopes Barardo, viúvo, natural da freguesia de Pero
Moniz, concelho de Cadaval, residente na Alameda Ver o Mar, Praia
da Areia Branca, Lourinhã, titular do bilhete de identidade n.º 2189324,
de 9 de Novembro de 1992, de Lisboa.

E pela primeira e terceiro foi dito:
Que são os únicos e actuais sócios da sociedade comercial por quo-

tas com a firma INDOESTE — Indústria e Comércio de Equipamen-
tos para Construção, L.da, com sede na Rua de António Lopes Júnior,
Vale Francas, freguesia de Pero Moniz, concelho de Cadaval, pessoa
colectiva n.º 503611662, matriculada na Conservatória do Registo
Comercial de Cadaval sob o n.º 317, com o capital social integral-
mente realizado de quatrocentos mil escudos, dividido em duas quotas
iguais de duzentos mil escudos cada, uma de cada um dos sócios, como
verifiquei por certidão do registo comercial que arquivo.

Que a sociedade não possui bens imóveis e que ele terceiro outor-
gante, presta em seu nome e no da sociedade o consentimento para
a cessão a seguir efectuada, prescindindo do direito de preferência.

Disse a primeira:
Que pela presente escritura, cede, por preço igual ao valor nomi-

nal já recebido, ao segundo outorgante, a quota de duzentos mil escu-
dos de que é titular, e renuncia à gerência.

Disse o segundo que aceita esta cessão.
Mais disseram o segundo e o terceiro:
Que sendo agora os únicos sócios da sociedade deliberam:
a) Nomear gerente o novo sócio Manuel Pedro Barardo;
b) Aumentar o capital da sociedade de quatrocentos mil escudos

para cinco milhões de escudos, sendo a importância do aumento de
quatro milhões e seiscentos mil escudos subscrita em dinheiro, pelo
sócio Rui Manuel Lopes Barardo, em reforço da sua quota de duzen-
tos mil escudos, pelo que passa a deter uma quota no valor nominal
de quatro milhões e oitocentos mil escudos.

Que em consequência do aumento alteram o artigo 32 do contrato,
que passa a ter a seguinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado, é de cinco milhões de
escudos, dividido em duas quotas, uma de quatro milhões oitocentos

mil escudos, do sócio Rui Manuel Lopes Barardo e outra de duzentos
mil escudos, do sócio Manuel Pedro Barardo.

Declararam ainda que a importância do aumento já deu entrada na
Caixa Social, não sendo exigíveis pela lei, pelo contrato ou pela de-
liberação, a realização de outras entradas.

Foi depositado na pasta respectiva o texto completo na sua redac-
ção actualizada respeitante a alteração parcial do pacto.

26 de Agosto de 1998. — A Ajudante, Maria Isabel Henriques Reis
Marcolino Pereira. 3000221136

CASCAIS

GPG — GESTÃO DE PROJECTOS GRÁFICOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 12 503
(Cascais); identificação de pessoa colectiva n.º 505022915; inscri-
ção n.º 04; número e data da apresentação: 52/020111.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi efectuado o
seguinte acto de registo:

Dissolução e encerramento da liquidação.
Data da aprovação das contas: 20 de Dezembro de 2001.

Está conforme o original.

O Escriturário Superior, (Assinatura ilegível.) 1000218998

MARÉS — GESTÃO E EXPLORAÇÃO DE BARES, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 08687;
inscrição n.º 19; número e data da apresentação: 25/960604.

Certifico que foi registada a alteração parcial do contrato traduzida
na nova redacção dos artigos 4.º e 5.º que passam a ser o seguinte:

ARTIGO 4.º

O capital social inteiramente realizado é de quatrocentos e vinte
mil escudos, e corresponde à soma de cinco quotas iguais de oitenta e
quatro mil escudos, e corresponde à soma de cinco quotas iguais de
oitenta e quatro mil escudos cada, pertencentes cada uma delas a cada
um dos sócios Ana Maria Pina, Hugo Ferreira Carneiro, Maria Amé-
lia Xavier de Pina Rasquete, Paulo Henrique Ribeiro Nobre Rasquete,
e Maria dos Anjos da Conceição Gomes Trovisqueira.

ARTIGO 5.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, será exercida pelos sócios Hugo
Ferreira Carneiro e Paulo Henrique Ribeiro Nobre Rasquete, os quais
ficam desde já nomeados gerentes.

2 — Para vincular a sociedade em todos os seus actos e contratos,
é suficiente a assinatura de um só gerente.

3 — Fica proibido aos gerentes obrigar a sociedade em actos e
contratos alheios aos negócios sociais, nomeadamente em abonações,
fianças, letras de favor e avales, sob pena de ser individual e não so-
cial a responsabilidade assumida.

O texto completo do contrato na sua redacção actualizada ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

11 de Junho de 1996. — A Primeira-Ajudante, Maria de Lurdes
Gonçalves Carvalho Melro Airse Grilo. 3000221109

IBERLAVA  —  L AVANDARIA INDUSTRIAL, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 06544;
identificação de pessoa colectiva n.º 502899530; averbamento n.º 1
à inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 05/941122.

Certifico que foi depositada a fotocópia da escritura donde consta
que João Carlos Gaspar Mendes e Jorge António Araújo da Silva re-
nunciaram à gerência da sociedade em epígrafe, em 4 de Outubro de
1994.

14 de Junho de 1996. — A Segunda-Ajudante, Maria Madalena
Baptista dos Santos Loureiro. 3000221123




